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ESTADO DO P lAUl 
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DO PIAUI 
CNPJ.: 06 .SSJ.960/0001-65 
l!nd<>re o, PRA CLEMENTINO, 241, Bairro : CBNTRO 

DBCUTO 1'º 000008 /2020 

Pãgina: 

ABRE ruDITO ADICIONAL SUPLBMBNTAR B 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL de SANTA CRUZ DO PIAUI, FRANCISCO BARROSO DB CARVALHO 
NBTO, no uso de suas atribu ições legais e em confomidade com a autorização constante na 
Art. s• da Lei n' 008 de 14 de novembro de 2019. 

D E C R E TA: 

Art. 1 • - Pica aberto no corrent e Bxerctdo, Crédito Adiciona l Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 255 . 000, 00 (Duzentos e Cinquent a e Cinco 
Mil Reais) . destinado ao reforço das seguintes Dotações . 

02 .03. 00 • 811<:lll"WIIA DII ADlllNlSl'IIAÇÃO QIIRAL 
04- 122-000J 2 .004 • IIAHUTBN\!ÃO. PIJl!CIOlWWffll DA SECRETAR!A DE ADMlITTSTP.AÇÂO 

3.1.90.11 - Vencinmtos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3 .3.90. 30 - Material de con,u1110 
3.3 .90.39 - Outros Serviç:ofil d.e Terceiros: - Pelilfiloa Jurídica 

02 .05. 00 • 811<: .0HAS, SANiAIIKlffi), K.Alll!IBNTli li ualPliRAÇÃO 
04- 122-0003 2.021 • IIAHUTENCAO DOS S&RVIÇOS URBANOS E OBRAS PUBLICAS 

3 . 3 . 90. 30 • Material da Consumo 

02.13.00 • l'tlllD0 IIV!IIClPlL DI 8.1.t!Dli 
10-301-0020 2 .066 • PROGRAMA AGENTES COMUNITÃlllOS OE SA1IDE • PACS 

3.1.90.11 • Vencinmtos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10-301-0020 2 .067 - KAHUTENç.\o 00 PROGRAMA SA1IDE BOCAL - PSB 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo DatermJ.nado 
10-301-0020 2 .070 - IIAHUTENCAO 00 PAI! FIXO/VAll!AVl!L E INCREMENTO EMENDAS 

l .1. 90. 11 - Venci roo.ntoo e Vantage.ng F 1 xag - Pe g goal Ci vi 1 

02 .14. 00 - P1IHDO lfl!NICIPI.L DE lJl8I8!BllCll SOCII.L - PI0.8 
08-244-020S 2.116 - AÇÕBS DE BNl'RENTAME!n'O AO CORONAVIRUS - COVID 19/PSB 

3 .1. 90. 04 - Contratação por Tempo Deterllli nado 
l.1.90.11 - VendmentM e Vantageni!a Fixa:1 - tteuoal Civil 
3 . 3 . 90. 30 - Materi a.1 de coni;iumo 

02 .18. 00 - tnltD1DB IIUII. 8.1.il!IB JlNDIRA HllNBB Nll.TINB 
10-301-0020 2 .099 - MAHUTBNÇÃO E PUJICIONAMSNTO DA Oll!DADR DS SA1IDB 

3 . 3 . 90. 39 - outro~ serviçog de Tarcei roill - Pés soa JUríd1 ca 

R$ 255.000,00 

R$ 40 .000.00 
R$ 20 .000. 00 
R$ 15 .000.00 

R$ 35 .000,00 

R$ 30 .000, 00 

R$ 10 .000,00 

R$ 10 .000.00 

R$ 10.000.00 
R$ 10.000,00 
R$ 5.000,00 

R$ 10.000,00 

Art. 2° - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore(s) deste DBCRBTO 
servir á como recuraos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentirias desta entidade . confome discriminação abaixo , de acordo com o Art igo 43 , 

1 • . Inciso IH , da Lei Federal n• o. 320/64 . no valor global de R$ 255. 000 . 00 (Duzentos 
e Cinquenta e Cinco Mil Reais) . 

Valor d& Anul&çlo 

02 .05. 00 • 811<: .0!RAS, SANiAIIKlffi), 11.Alll!IBNT!I li HCIJPBRAÇÃO 
04-122-0003 2 .021 • IIAHUTBNCAO OOS S&RVIÇOS URBANOS E OBRAS PUBLICAS 

3 .3.90.39 - Outros Serviço; de Terceiros - pggg~ Juríd1ciill 
04-452-0003 2 .022 - IIAHUTBNç.\o 00 CEMITERIO PUBLICO 

3.3.90. 30 - Material de Coneumo 
1S-4S1- 0011 1.012 - CôNSTlltlç.\o E REFORMII DE PRAÇAS 

4 • 4 • 90. 51 - Obras e tnstalaçõae 
15-451-0011 2 .122 - IIAHUTENCAO 00 PROGRAMA aov. DO ESTADO - KIT DIESEL 

3.3.90.39 - Outros Serviçoe da Terceiros - Peeeoa Jurid1ca 

02 . 13. 00 - PllllDO IIUlllClPAI, DI SAÓD! 
10-301-0020 2 .065 - IIANUTBNÇÃO 00 PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSP 

3 . l . go . 11 - Venci me.ritos: e Vantagens Fix.e.s • Pes s:oa.1 Ci v:i l 
10·301·00,0 2 ,0;;7 • IIANUTBNi;.\o 00 PROGRAMA SAÚDE B~Clll, • PSB 

3 . l . go . 11 - V@nci me.ntol!I e Vantagens Fixas • Pes so&.l Ci vi 1 

02 , H . 00 • PllllDO IWl!ICIPAI, DB lSSIB'RIICll SOCIAL • l'MIIS 
08· 244 · 0129 l .07' • ~.AIIUTENç.\o 00 PROGRAMA PISO BASICO FIXO E APOIO PSB 

3 . 3 . 90 . 30 • llaterial de CO!\OUIOO 

02 . 18 . 00 • OIIIDlDB ll1lll. s111De JANDIRA HIJNBS IOO!TIB8 
10-301-0020 2 .088 - IW!UTBNç.\o E E'IINCIOHAMBNTO DA UNIDADE DB SAÚDE 

3 . 3 . 90 . 10 Material de con&umo 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

255.000 . 00 

20 .000,00 

20.000, 00 

50 .000,00 

20.000, 00 

70 . 000,00 

40 . 000 . 00 

2S . 000,00 

10 .000,00 

Art. 3 ' - Bate DBCRBTO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 01/06/2020, revogada as disposições em contrário. 

SANTA CRUZ DO PIAUÍ. 01 de J unho de 2020 

ASsinado , numerado e registrado o presente DBCRBTO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PRBFBITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DO PIAUI' ao primeiro dia do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte (01/06/2020), e publicado, por afixação, nos termos da Lei 
0rg.l.nica llunlcipal. 

&STADO DO PIAUI 
PRBFBITURA MUNICIPAL SANTA CROZ DO PIAUI 
CNPJ . · 06 . S53 . 960/0001-65 
Endere o: PRA A CL&MSNTINO, 241, Bairro : CBNTRO 

DKC'Rrl'O a • 000009 /2020 

P3gina: l 

AnR.B CR~DITO .ADICION>.L BXTM.ORDINÃRIO 
E oi OUTRAS PROVIDfNCIAS. 

O PREP6Iro MUNICIPAL de SANTA CRUZ DO PIAUI, FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO 
NRTO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade cOIII a autorização constante na 
Art. 1 • do Decreto rJe Credito Rxtraordinç1.rio. 

D BC R BT A: 

Art . 1 • - Fica aberto no corrente Exerc1cio, Crédito Adicional Extraordinário 
no Orçamento Geral deet.a entidade, no valor de R$ 4 5.000 , 00 (Quarenta e Cinco Mil 
Reais), destinado ao reforço das seguintes Dotaç~s. 

Valor d.a B~lui,a,nt11.çlo por .lnulaçlo de Dot&çlo 

02.13 . 00 • PmfDO MUNICIPAL DK SAÕDB 
10-304-0428 2 . 159 - AÇÕES PARA ENFR.ENTAM&Nl'O NJ COROUAVIRUS - (COVID 19) 

3.3.90. 39 - outros servi~os de Terceiro• - Peuoa JUr141ea 

45.000,00 

R$ (5 ·ººº· 00 

Art . 2 • - Para atender o dispost.o no [s ) A.rtigo(s} anteriore{s) deste DBCRETO 
servi ra como recursos, os resul t. antes de anulação parcia l ou total de dotaç0es 
orçamentárias deeta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
!ii 1•. I nciso III . da J.iei federal n• 4 . 320/64 . no valor global de RS 45.000.00 (Quarenta 
e Cinco Mil Reais) . 

vuor d.à AnuU.çlo 

0:1 . 11 . 00 - Pmmo MQN'ICIPll. I)I: autma 
10-304-0428 2 . 159 • AÇÕBS PARA BNPRENTAKE:NTO N:) CORONA.VIRUS • (COVID 19) 

3 .1. 90. 04 - contrataçio por Tempo Det..erminadO 
3 , 1 , 90 . 11 - Vene:t1n0neoo o Vantagens Pixaa - Peaaoa.l Civil 
3 . 3 . 90 . 30 - Ha.terh.l d.e consUJDO 

R$ .. 
R$ 

'5.()00,00 

10 . 000, 00 

20 ·ººº· 00 
15 ·ººº· 00 

Art. 3 • - Este DBCRBT() entrara em vigor na data de sua publicaç3:o, retroagindo 
seus efeit os para 01/06/2020 , revogada as disposições em contr!rio. 

SANTA CRUZ DO Pll.IJÍ, 01 de Junho de 2020 

f ~.,, ~- L l,, /'¼ltr 
FRANCISCO' BARROSO OB CARVALHO NETO 

PREFBIT() MUNICIPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente CECRETO no gabinete do PRBPEITO 
MUNICIPAL de PREFBITt.JRA MUNICIPAL SANTA. CRUZ DO PIAUI, ao primeiro d ia do mês de junho 
d.o ano de dois mil e vinte (01/06/2020) , e publicado, por afixação, nos termos da Lei 
Organica Municipal . 

SANTACRUZDOPIAUl 

PREFEITURA MUNICIPAL 
e rJ~ oo. ~,;J:.NOl'OOOt...65 
i-w-.~ cae----.o M • ....,._ u1 - e-- - e -.: '4..S..S-000 e--..a~~-·-~-~-iL~ 

PORTARIA Nº 035/2020, 28 DE JULHO DE 2020 

lnttaura tlndiclocla e d6 
outras providências. 

O Corregedor Geral do Município, Josivaldo de Sousa Martins. no uso das ulribui',Ões que lhe silo 
conferidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Pública Direta. Autárquica e 
Furtdacional do municipío de Santa Cruz do Piauí1 no an. 169 e seguintes. 

CO SIDERA DO: 

A '!!iolic itoçilo fo rmulada pelo Minis~rio Público Estatual através do Oficio nn 1876/2020-000 l 77-
088/SUPJP/ l•PJ-PICOS e através do Memorando nº 01712020, datado de IO de julho de 2020 e o 
Parecer nº O 112020 da Procuradoria, datado de 20 de julho de 2020. 

RESOLV E: 

Art. r. DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA para apuração de possível acumulação 
ilícita de cargos e incompatibilidade d e hon\rios do servidor A.G.S. 

ArL 2•. Para cumprimento ao dísp0sto no artigo anterior. a Comissão Processante Permanente 
será composta pelos servidores, Josivaldo de Sousa Martins, que a presidirá, Francilene de, 
Sousa Araújo, Secretúria, e AurUeae Comes de Moura. Yoga/7 todos servidores efetivos e 
devidamente nomeados pela portaria nº 258/2017. 

Art, 3 º. Para bem cumprir as suas atribuições. a Comissão terá acesso a toda u documentuçio, 
necessária à elucidação dos fatOS 7 bem como deverá colher quaisquer declarações, de.poimentos e 
demais provas que e ntender pertinentes. 

Art. 4º. A Comiss,1o. ora constitu(da, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação 
desta Port:ariat pnru concluir a apuração dos fatos e elaborar o relatório fi nal, dando ciência ao 

hefe do Poder Executivo deste município. 

Regi stre-se. Publique-se . Cumpra-se. 

Corregedoria-Geral do Município de Santa Cruz do Piau(. aos 28 de julho de 2020. 

<k;,_,.(14od~~ 
fº• n;~~~gedor-Geral 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


